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A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:











	Art. 1º O artigo 152 da Lei Complementar 002/90 passa a vigorar com a seguinte redação:





	“Art. 152......................................................


	 §  1º ...........................................................


	 §   2º ..........................................................


	  §  3º ..........................................................


	  §   4º A hora extra ou adicional por serviço extraordinário será calculada sobre a remuneração percebida pelo servidor público municipal, ou seja, sobre o somatório de seu vencimento acrescido de quinquênio, adicional de insalubridade e ou periculosidade.





	Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de outubro de 1995
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